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Ermo.Sr. Presidente,

Indico ao Executivo Municipal, para que seja estudada a possibilidade do

Executivo reahzar por sru iniciativa a [,ei que Cria a Secretaria Municipal dos
Direitos Humanos. Segue em anexo cópia sugestiva do modelo do referido projeto.

Justilicetiva: Um Estado democrático de direito nâo pode aceitar práticas

sociais e institucionais que criminalizam, estigmatizam e marginalzam as pessoas

por motivos de raça, sexo, desenvolümento intelectual, orienaçâo sexual e/ou
identidade de gênero.

Sala das Sessões, 10 de Outubro de 2O11
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